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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de revisão
(overhaul) de 08 (oito) compressores tipo parafuso e atualização (retrofit) de 02 (dois) quadros
elétricos, integrantes do Chiller marca Hitachi, modelo RCU2004SP, existente no Edifício-Sede do
TRT da 14ª Região.

1.2 Vigência: A vigência da contratação inicia-se a partir da data de assinatura do contrato
perdurando até o pagamento total do valor do objeto, sendo resguardados os prazos de garantia
dos serviços, de, no mínimo, 1 (um) ano a partir do recebimento definitivo.

1.3 Classificação dos bens e serviços: O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de
serviços comuns, conforme art. 6º, XIII, da lei 14.1333/2021, por possuir padrões e desempenho e
qualidade objetivamente definidos, mediante especificações reconhecidas e usuais do mercado.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

No Proad N° 3152/2023, a empresa PROSISTEM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS ELÉTRICOS, MECÂNICOS E DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, responsável pela
manutenção preventiva e corretiva da central de ar condicionado, modelo industrial, tipo chiller,
marca Hitachi, instalada no Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região,
Contrato Nº 22/21 (Proad N° 815/2021), apresentou relatório técnico assinado pelo Engº Op.
Mecânica Luís Cláudio de Oliveira Ramos, indicando a necessidade de que sejam efetuados
urgentes reparos, corretivos e preventivos, no sistema de ar condicionado instalado no
Edifício-Sede, mais especificamente no subsistema de água gelada – chiller da marca HITACHI.

A revisão (overhaul) dos compressores tipo parafuso, sendo substituídas peças
pré-determinadas que se desgastam após um longo período de operação, assim como a
atualização (retrofit) dos quadros elétricos, possibilitará que o chiller funcione com maior
eficiência, melhorando a refrigeração do ar interior do Edifício-Sede do TRT14, além do que
prolongará a vida útil de todo o sistema de refrigeração. Tais intervenções resultaram ainda na
redução dos riscos de que o sistema tenha uma pane por problemas nos compressores ou por
falta de peças de reposição, em caso de falha nos quadros elétricos de comando, o que implicaria
na paralisação de todo o sistema de refrigeração do prédio.

Salientamos ainda que a recomendação técnica é de que a revisão dos compressores
do chiller (overhaul) seja realizada a cada 5 (cinco) anos, sendo que tais serviços foram
executados no Edifício-Sede há quase 10 (dez) anos, ou seja, em 2013/2014, através do Contrato
N° 42/2013, firmado com a empresa HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

3.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia de Contratações Sustentáveis da
Justiça do Trabalho previsto na Resolução n. 310/CSJT, de 24 de setembro de 2021, conforme
itens a seguir:
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3.1.1 Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de
acordo com as normas do MTE.

3.1.2 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma
Regulamentadora nº 6 do MTE.

3.1.3 Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência
contratual, sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições:

I. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial
MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011;

II. Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em
afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código
Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo)
e das Convenções da OIT nos 29 e 105 e nos termos da RESOLUÇÃO 103/2012-CSJT.

3.1.4 Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local para execução dos serviços.

Subcontratação:

3.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação:

3.3 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual de 5,00% (cinco por cento), do valor contratual, conforme regras previstas
no contrato.

3.3.1 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias
após a assinatura do contrato.

3.3.2 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

3.3.3 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

3.3.4 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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3.3.5 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

3.3.6 A contratada responsabilizar-se-á civilmente pela solidez e segurança dos serviços, bem
como por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da data do recebimento
definitivo.

4 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

4.1 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) expedir a Ordem de Serviço no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da
emissão da nota de empenho;

b) Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados e
providenciar a autorização para o acesso de seu pessoal aos locais de trabalho;

c) Dar conhecimento à CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e
descarga de materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas;

d) manter atualizados os documentos próprios dos registros de serviços que tenham sido
realizados pela CONTRATADA;

e) promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte desta;

f) Manifestar-se sobre cada uma das medições dos serviços executados pela
CONTRATADA;

g) Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços
prestados pela CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os
serviços realizados em desacordo com as regras deste contrato;

i) Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas neste contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso
persista, de forma injustificada, a irregularidade;

j) Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte desta;

k) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;

l) analisar e decidir, após comunicação formal da contratada, eventuais inconsistências dos
projetos em relação às normas técnicas e legislação vigente;
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m) Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fatura
de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos neste contrato e nas demais regras a
ele aplicadas;

n) receber provisoriamente os serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação escrita da Contratada;

o) receber definitivamente os serviços no prazo, máximo, de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório;

p) Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas
aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública.

4.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) realizar o objeto nas condições, preços e prazos pactuados, nos termos do edital da
licitação, seus Anexos e sua proposta;

b) fornecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta, e
entregá-los devidamente acabado conforme Termo de Referência e seus anexos;

c) reparar/corrigir/refazer às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, contados da
notificação dos Gestores/Fiscais do Contrato, os serviços nos quais forem constatadas falhas,
imperfeições ou irregularidades resultantes da execução ou do material empregado;

d) providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para a
execução dos serviços, taxas incidentes, matrícula específica para os serviços e o certificado de
taxa de contribuição para acidentes de trabalho, junto aos órgãos competentes;

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho;

f) executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as normas da ABNT e dos
fabricantes dos materiais aplicados, utilizando materiais de primeira qualidade;

g) comunicar imediatamente ao contratante eventuais inconsistências dos projetos em
relação às normas técnicas e legislação vigente;

h) manter no local pessoal especializado e demais elementos necessários à perfeita
execução dos serviços;

i) fornecer todo o equipamento necessário, tais como ferramentas, maquinaria e
aparelhamento adequado à execução dos serviços;

j) colocar placas indicativas dos serviços, conforme legislação vigente;

k) providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durante
toda a execução e até o final;

l) arcar com todas as despesas decorrentes do Contrato, incluindo mão de obra, distribuição,
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seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados;

m) assumir como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
de material, mão de obra, aparelhos e equipamentos necessários para a boa e perfeita execução
dos serviços contratados;

n) responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por estes ao contratante
ou a terceiros;

o) responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato;

p) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe
prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas;

q) responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser arguido, para
efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou
acompanhamento da execução dos referidos serviços;

r) arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária,
administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato;

s) responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, bem como por
eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 01 (um) anos após o recebimento definitivo;

t) manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação,
exigidas para a contratação.

u) comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrência de contratação de
empregados ou a admissão em seu quadro societário de pessoas que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao
TRT.

5 - ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS

5.1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU PEÇAS OFERTADOS:

ITEM 01: Serviço de overhaul em campo de 08 (oito) compressores, localizados em Porto
Velho/RO, conforme informações abaixo:

Dados dos equipamentos e compressores:

Modelo: RCU2004SP;
Série: 73637;
4 x compressores 5002SC-H.
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Modelo: RCU2004SP;
Série: 73638;
4 x compressores 5002SC-H.

Escopo de serviços de overhaul em campo:

- Abertura dos compressores em campo;
-Limpeza das galerias internas da carcaça;
-Limpeza do conjunto rotores parafusos e inspeções elétricas;
-Substituição do jogo de juntas;
-Substituição do anel de borracha;
-Substituição do conjunto das arruelas trava;
-Substituição do jogo de rolamentos;
-Substituição dos anéis espaçadores;
-Substituição dos anéis deslizantes;
-Substituição do óleo;
-Substituição do filtro de óleo;
-Inspeção elétrica;
-Ajuste de folga e montagem dos compressores;
-Fechamento dos compressores em campo;
-Limpeza externa dos compressores.

Observações:

01) Após abertura dos compressores, caso seja constatada a necessidade de substituir o estator,
conjunto rotores macho e fêmea ou outras peças internas que não fazem parte desse escopo,
enviaremos uma proposta complementar;

02) Caso algum compressor esteja com problemas no estator ou conjunto rotores macho e fêmea,
não será possível fazer a troca em campo, sendo necessário enviar o compressor para a fábrica.
Neste caso, todos os custos adicionais e Transporte Vertical/Horizontal/Rodoviário serão por conta
do cliente;

03) Overhaul em campo não pode ser realizado quando existem os problemas de CPR queimado,
travado, contaminado por água, ou passou por serviços realizados por empresa que não seja a
JCH. Em uma dessas condições o compressor deve ser encaminhado para fábrica. Caso o
compressor esteja com problema de carregamento, podemos realizar em campo normalmente;

04) Caso algum compressor já tenha sofrido intervenção por terceiros, será necessário o envio do
mesmo para análise e execução dos serviços em fábrica;

05) Será necessário apoio de um técnico da mantenedora;

06) É preferível que a desinstalação e reinstalação dos compressores sejam feitas por empresa
credenciada Hitachi, por questões de garantia dos serviços.

ITEM 02: Retrofit de 02 (dois) quadros elétricos.

A alimentação do quadro elétrico é ÚNICA (01 ponto) e na parte superior do quadro elétrico,
conforme projeto atual do quadro elétrico do Chiller RCU_WSZ;
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Diâmetro dos cabos de potência para o ciclos 1 e 4: 70mm²;

Dados dos equipamentos:

Chiller Hitachi
Modelo: RCU2004SP
Série: 73637;

Chiller Hitachi
Modelo: RCU2004SP
Série: 73638;

Escopo de serviços de retrofit:

-Parada e desenergização do Chiller;
-Desmontagem da alimentação elétrica dos quadros elétricos;
-Remoção dos quadros elétricos dos Chillers (Movimentação dos quadros por conta do cliente);
-Instalação dos novos quadros elétricos nos Chillers;
-Montagem da interligação elétrica da alimentação dos quadros elétricos;
-Partida nos Chillers;
-Acompanhamento dos Chillers em operação;
-Registro e análise de parâmetros.

Observações:

01) Não estão inclusas alterações na alimentação do quadro elétrico do cliente;

02) Caso exista sistema de automação, não faz parte deste escopo o fornecimento de sistemas de
automação ou adequação de sistemas de automação do quadro elétrico existente. Portanto, caso
seja necessário, tais itens serão objeto de contratação à parte;

03) Será necessário apoio de um auxiliar da mantenedora para a movimentação dos quadros
elétricos.

ITEM 03: Escopo referente as demais adequações para os sistemas hidráulicos e frigorífico

03.1 INCLUSO

Estão incluídos os seguintes itens:

● CAG - Bombas - Circuitos Hidráulicos - (Adequação da Central de Água Gelada CAG,
bombas de alimentação de água e circuitos hidráulicos das motobombas, adequação do quadro
de comando das bombas): (Valor R$ 304.389,293)

○ Fornecimento e instalação de componentes, periféricos e acessórios da Central
de Água Gelada - CAG;
○ Reparo de vedação no conjunto motobomba BAGs e BACs;
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○ Fornecimento e Instalação de termostato na torre de resfriamento;
○ Correção de vazamento nas conexões da tubulação de entradas e saída de
água na torre de resfriamento;
○ Fornecimento e Instalação de termostato para controle de temperatura dos
ambientes dos fan coils;
○ Fornecimento e Instalação de manômetros de pressão na tubulação entrada e
saída das unidades terminais;
○ Fornecimento e instalação de válvulas de 2 vias nas unidades terminais.

● Circuitos Frigoríficos - (Adequação de válvulas, sensores e tubulações): (Valor R$
187.847,300)

○ Serviços de manutenção corretiva, contemplando peças de reposição e
insumos nos sistemas frigoríficos dos chillers;
○ Remanejamento para remoção e reinstalação dos compressores parafuso do
equipamento para bancada de serviço.

● Adequações por ciclo - (Correção de vazamento, fornecimento de fluido refrigerante e
fluido lubrificante): (Valor R$ 208.899,140)

○ Serviço de Pressurização N2 e carga de fluido refrigerante;
○ Mão de obra para instalação de manômetros (transdutores) de pressão;
○ Correções de vazamentos em porcas de cooler (diversos);
○ Substituição de kits vedações das válvula de bloqueio;
○ Instalar carcaça de filtro-pedra (prevendo duas trocas).

● Desinstalação e reinstalação dos quadros elétricos;
● Kit overhaul (carga de óleo, filtro de óleo, anéis espaçadores e deslizantes, jogo de juntas,

jogo de rolamentos, anel de borracha);
● Ferramental e mão de obra especializada;
● Despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação do técnico;
● Emissão de relatório técnico.

03.2 EXCLUSÕES

Não estão incluídos nesse orçamento os seguintes itens:

ITEM 01:

-Bancada para compressor;
-Estator;
-Conjunto rotores macho e fêmea;
-Peças (exceto as pertencentes ao overhaul);
-Serviços não especificados nesta proposta.



 
 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

 Núcleo de Engenharia e Projetos - NEP

ITEM 02:

-Sistemas de automação ou adequação de sistemas de automação dos quadros elétricos
existentes (caso exista automação instalada).

ITEM 03:

-Obras civis.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato (unidade à qual é
vinculado), em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.6.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7 O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

6.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.8.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.8.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).

6.8.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnicos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.8.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.9 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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7 - PRAZO DE GARANTIA

7.1 A garantia dos serviços objeto deste termo de referência será de, no mínimo, 01 (um) ano.

8 - PRAZO DE ENTREGA

8.1 Os serviços deverão estar concluídos no prazo máximo de 06 (seis) meses, contados a partir
do recebimento da ordem de serviço ou da nota de empenho, admitindo-se prorrogação desde
que previamente solicitada pela Contratada, devendo ser motivada e pertinente.

9 - LOCAL DE ENTREGA / EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1 Os serviços serão executados no Edifício-Sede do TRT da 14ª Região, situado na Rua
Almirante Barroso, 600, Centro – Porto Velho/RO, CEP: 76801-901.

10 - RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal técnico, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

10.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

10.3 Após a conferência dos documentos, e a verificação de que os serviços foram prestados com
regularidade com as especificações e prazos estabelecidos no termo de referência, o recebimento
definitivo será realizado pelo fiscal do contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias por meio do
módulo Execução Financeira do SIGEO-JT, no qual deverá inserir o fundamento do ateste
acrescido da data do efetivo recebimento do bem ou da prestação do serviço.

10.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço/material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

11 - PAGAMENTO

11.1 Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o cadastro no portal
externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e recebimento de
pagamento.

11.2 Os documentos fiscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT, sem prejuízo das
demais obrigações existentes;

11.2.1 Serão aceitos como documentos fiscais: Nota Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal de
Serviço Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço; Fatura de Serviços; Conhecimento de Transporte
Eletrônico e Recibo de Pagamento do Autônomo;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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11.2.2 O contratado que fizer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml), deverá
juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato.

11.3 Em caso de inconsistência na documentação, o fiscal rejeitará os documentos, devendo o
contratado proceder à devida correção, realizando nova juntada.

11.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

11.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

11.6.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

11.6.2 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

11.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

11.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

11.10 O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por etapa de prestação de
serviços, por meio de ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis,
mediante a apresentação de de várias notas fiscais/faturas, devidamente certificadas pelo setor
competente do TRT-14ª Região, prazo necessário para tramitação do processo nos setores
internos deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal.

11.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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11.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

11.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12 - REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de
Custo da Construção (INCC) ou de outro índice que passe a substituí-lo, e na falta deste,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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12.9. O Fiscal do Contrato ficará responsável pelo encaminhamento dos autos à SOF, para
a realização do apostilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas.

13 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução
13.2. O regime de execução será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critério de aceitabilidade de preços
13.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

Exigências de habilitação
13.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos.

10.5. Habilitação jurídica

13.5.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

13.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

13.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

13.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

13.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 77/2020.

13.5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

13.5.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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da consolidação respectiva.

13.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista

13.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

13.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

13.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452/1943;

13.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

13.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.6.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

13.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 123/2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

13.7. Qualificação Econômico-Financeira

13.7.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
(artigo 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

13.7.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
14.133/2021, artigo 69, caput, inciso II);

13.7.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

13.7.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total
estimado da contratação.

13.7.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei 14.133/2021, artigo 65, §1º).

13.7.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos (Lei 14.133/2021, artigo 69, §6º)

13.7.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

13.8. Qualificação Técnica

13.8.1. Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado devidamente identificada, que comprove a realização dos serviços e fornecimento de
serviços e materiais aos equipamentos da marca Hitachi, objeto desta contratação:

a) Conjunto para Overhaul Básico em Campo - 5002SC, de, no mínimo, 4 unidades,
correspondente a 50% da quantidade a ser contratada;

b) Retrofit Quadro Elétrico do Chiller, de, no mínimo, 1 unidade, correspondente a
50% da quantidade a ser contratada;

c) Execução de serviços de Overhaul Básico em Campo;

d) Execução de serviços de Manutenção Corretiva - Expansão Direta / Small Chiller
(Retrofit);

e) Execução de serviços de Manutenção Corretiva - Expansão Direta / Small Chiller
(demais adequações para os sistemas hidráulicos e frigorífico).

13.8.2. Responsável técnico habilitado na área de Engenharia Mecânica ou Técnico em Mecânica,
devidamente registrado no CREA ou CFT.
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14 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

GRUPO 1

PRODUTOS / MATERIAIS
Ite
m Especificação Unidade Quant. Preço

Unitário Preço Total

1 Conjunto para Overhaul Básico em
Campo - 5002SCH und 8,00 R$ 25.034,97 R$ 200.279,74

2 Retrofit Quadro Elétrico do Chiller und 2,00 R$ 129.809,03 R$ 259.618,06
VALOR TOTAL DE PRODUTOS / MATERIAIS R$ 459.897,80

SERVIÇOS
Ite
m Especificação Unidade Quant. Preço

Unitário Preço Total

3 Overhaul Básico em Campo und 1,00 R$ 156.378,56 R$ 156.378,56

4 Manutenção Corretiva - Expansão
Direta / Small Chiller (Retrofit) und 1,00 R$ 101.418,28 R$ 101.418,28

5

Manutenção Corretiva - Expansão
Direta / Small Chiller (demais
adequações para os sistemas
hidráulicos e frigorífico)

und 1,00 R$ 701.135,73 R$ 701.135,73

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS R$ 958.932,57
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 1.418.830,37

15 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União, no Programa de Trabalho: 168137 – Apreciação de
Causas na Justiça do Trabalho - Despesas Diversas, Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Porto Velho/RO, 10 de novembro de 2023.

ENG. SAMURAI SILVA



 
 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
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CREA/AC 8551
Analista Judiciário / Apoio Especializado / Engenharia

HELY CALIXTO DA CRUZ
Coordenador da CSIL
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